
Município de Santa Cruz do Sul

Gabinete do Executivo Municipal

Endereço: Praça da Bandeira, s/n° Fone (51) 3715 0510 -Ccp 06.001 006—Ganta Cruz do Sul RS

DECRETO N° 7.432, de 19 de maio de 2008.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR E
PROVIDÊNCIAS.

DÁ OUTRAS

O Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelas leis em vigor e em conformidade com o artigo 27
da Lei n° 5.300, de 20 de dezembro de 2007, e o §1°, do artigo 3o, da Lei n° 5.314, de 08de janeiro de
2008,

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito suplementar no montante de
de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) para reforço da seguinte dotação orçamentária:
Órgão -12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 03 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE COM RECURSOS VINCULADOS -
FMS-UNIÃO
1203-1030401071 069 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE -
ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA À POPULAÇÃO COM RECURSOS DA UNIÃO - VIGISUS
4 4 9 0 52 00 00 00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (0509) R$ 40.000,00

SOMA R$40.000,00

Art. 2o - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo artigo 1o, o
superávit financeiro de recursos vinculados, existente em 31 de dezembro de 2007, recurso 4720,
conta n° 39 668-0 do Banco do Brasil, conforme demonstrativo anexo R$ 40.000,00

SOMA R$40.000,00

Art. 3o - Ficam incluídos no Anexo de Investimentos da Lei de
Diretrizes Orçamentárias 2008, Lei n° 5.300, de 20 de dezembro de 2007, no Projeto n° 1.069 -
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - ASSISTÊNCIA MÉDICA E
SANITÁRIA À POPULAÇÃO COM RECURSOS DA UNIÃO - VIGISUS: microcomputador completo
(02), estabilizador (02), impressora (02), mesa para computador (04), cadeira de escritório (06),
projetor datashow (01), freezer (01), gravador de CD/DVD externo (03), pen drive de 08 G (04),
nobreak (01) e máquina fotográfica digital com bateria recarregável (01).

Art. 4o - Fica excluída ambulância (01) e ficam incluídos carro
popular (01), caneta de alta rotação (01), micromotor (01), contra ângulo (01), amalgamador (01),
fotopolimerizador (01) e modem para ADSL (02) no Anexo de Investimentos da Lei de Diretrizes
Orçamentárias 2008, Lei n° 5.300, de 20 de dezembro de 2007, no Projeto n° 1.055 -AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA À
POPULAÇÃO COM RECURSOS PRÓPRIOS.

Art. 5o - Ficam incluídos no Anexo de Investimentos da Lei de
Diretrizes Orçamentárias 2008, Lei n° 5.300, de 20 de dezembro de 2007, no Projeto n° 1.020 -
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS EMATERIAL PERMANENTE PARA ASECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS E VIAÇÃO: estabilizador (02).

Parágrafo único. As despesas decorrentes da inclusão do
"caput" deste artigo correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 0801-2612200101.020 -
4 4 9 0 52 00 00 00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE, ficha n° 0157.
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DECRETO N° 7.432, de 19 de maio de 2008.

Art. 6o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, pu

CARLOS

Secretário Munici

Santa Cruz do Sul, 19 de maio de 2008.
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